
PREFEITURAMUNICIPAL DEANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GABINETE DO PREFEITO

Encaminhoa Cunissou au cegislW
Justiça e FINI

Finamas e
PROJETO DELEIN0027/2014,DE20OUTUBRODE2014.03/ /' 120/

APROVADO
Em regime deUrgênciaem
Sessão dod' 03.112,0)6

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir
Crédito Suplementare por Excessode
Arrecadação no Orçamento do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação de Angélica.

PREFEITO MUNICIPAL DE ANGÉLICA, no uso de suasatribuições legais,
FAZSABER,queoplenáriodaCâmaraMunicipalaprovao seguinteprojetodelei:

Art. 10- Fica o PoderExecutivoMunicipal autorizadoa abrir Crédito Suplementar
e EslxcialnovalordeRS equarentamil reais),emconformidadecomo
artigoI l, daLeiMunicipalno954/2013(LOA)e 10-389.616,58(Trezentoseoitentaenove
mil, seiscentose dezesseisreaise cinquentae Oitocentavos)de acordocom0 Artigo 41,
Inciso I da Lei Federal no 4.320/64.

1f - Em entendimento as nonnas constantes da Portaria Interministerial no 163
de 04 de maio de 2001, o poder Executwopoderá abrir elementos de despesas para a implementaçãodos
projetoseatividadesaprovadasnestaLei.ficadamesmaformaautorizadoapromoveralteraçõesquesefizerem
necessárias no Plano Plurianual em razão de novas programações nao previstas no Plano Atual e ou

dasjá existentes".

02.14—Fundo Mun. Manut. Desenv. EducaçãoBásica eVal. Prof. MagistérioUnidade:
Funcional: 02.14.12.361.00042.023 -Rem. Prof. Magistério Educação Básica -

R$ 170.000,003.3.90.11.OO.OO.18—Vencimentos e VantagensFixas —PC
02.14.12.365.0004.2.021 - Rem. prof. Magistério Educação Infantil - 60%

RS 159.616,583.3.90.I I .OO.(M).18—Vencimentos e VantagensFixas —PC
Funcional: 02.14.12.361.0004.2.024 - Manut. E EncargosEducaçãoBásica -40%

RS 30.ooom3.3.90.11 19—Vencimentos e Vantagens Fixas —PC
4.4.90.51.00.00.19- óbrase Instalações R$ 140.000,00
Funcional: 02.14.12.365.0004.2.022—Manut. E Encargos Educação Infantil —

RS 30.000,003.3.90.I I 19—Vencimentos e VantagensFixas —PC

Total RS 529.616,58

Art. 20 - Para coberturado Crédito Suplementar,será utilizado o Excessode
Arrecadaçãoconformedemonstrativoefetuado.

Art. 30—EstaLei entra em vigor na datade suapublicação.

LUIZ ANTONIO MILHORANÇA
Prefeito
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DEMONSTRATIVODEEXCESSODEARRECADAÇÃO NO
EXERCÍCIO DE 2014 (FUNDEB)

I - 10período (Janeiro/Setembrode2013)
2- Arrecadação20 (Outubm/f)ezembro2013)
3-Arrecadação10período(Janeiro/Setembrode2014)
4- Receita prevista parao exercício de 2014

CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO (A)

A - (3) 2.591.266,13
--x 100 = 115.69%

(l) 2.240.003.64
A - 115.69% - 100% 15.69%

(2) - 826.649,19 x A - 15.69% = 129.701,26
826.649,19 -4- 129.701,26 - 956350,45

2.240.003,64
826.649, 19

2.591.266, 13
3.018.000,00

CalculadaaTaxadeIncremento(A), amesmasobrea arrecadaçãoquevai do
mês da proposiçãoaté 31 de dezembro,referenteao exercícioanterior,como
demonstradoacima,apóso quecalculao excessodearrecadação;comosevê:

RECEITA PREVISTA PARA 2014
Menos:

3.018.000,00

a)Arrecadaçãoquevaidodia10doanoaté0últimodiadomêsimediatamenteanterior
2.591.266,13aodaproposiçãodo crédito (JaneiroaSetembrode2014)

b)Arrecadaçãoquevaidomêsdasolicitaçãodocréditoaté31dedezzmbro,referente
aoanoanterior,aplicadaa taxade incremento(A) daReceitaverificadano primeilv
período

EXCESSOPROVÁVEL DE ARRECADAÇÃO

956.350,45

529.616,58

CRÉDITOEXTRAORDINÁRIOADICIONALABERTONOEXERCÍCIO

EXCESSO DE ARREC. JÁ UTILIZADO

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO REAL A SER UTILIZADO

L IZ ANTONIO MILHORANÇA
Prefeito Municipal

0,00

0,00

529.616,58


